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PROCESSO TC 07953/22 

 

 

Origem: Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba - CAGEPA 

Natureza: Licitações e Contratos 

Responsável: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor) 

Advogado: Alisson Carlos Vitalino (OAB/PB 11.215) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS E 

TERMOS ADITIVOS. Governo do Estado. Administração indireta. 

Companhia de Água e Esgotos do Estado - CAGEPA. Pregão Eletrônico 

032/2021 e Ata de Registro de Preços 007/2021. Constituição de Sistema de 

Registro de Preços – SRP, visando registrar preços para a eventual aquisição 

de Tubos em PVC de diversos diâmetros, destinados ao estoque do 

Almoxarifado Central, objetivando atender as requisições da Agência Central, 

Gerências Regionais e Agências Locais, no Estado da Paraíba. Procedimento e 

Contratos iniciais julgados regulares. Novos ajustes firmados. Contratos 

0146/2022, 0147/2022, 0150/2022, 0151/2022, 0152/2022, 0164/2022, 

0167/2022, 0169/2022, 0170/2022, 0171/2022, 0172/2022 e 0173/2022. 

Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 0146/2022 e 0150/2022. Ausência 

de máculas. Regularidade. Anexação ao Processo TC 14734/21. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00037/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, especificamente, da análise dos Contratos 0146/2022, 0147/2022, 0150/2022, 

0151/2022, 0152/2022, 0164/2022, 0167/2022, 0169/2022, 0170/2022, 0171/2022, 0172/2022 e 

0173/2022, bem como dos Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 0146/2022 e 0150/2022, todos 

decorrentes do Pregão Eletrônico 032/2021 e da Ata de Registro de Preços 007/2021, firmados entre a 

Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, sob a gestão do Diretor Presidente, Senhor 

MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, para aquisição de Tubos em PVC de diversos diâmetros, 

destinados ao estoque do Almoxarifado Central, objetivando atender as requisições da Agência Central, 

Gerências Regionais e Agências Locais, no Estado da Paraíba. 

Documentação relativa aos contratos e aditivos anexada às fls. 02/302. 
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Em sede de relatório inicial (fls. 304/312), a Auditoria entendeu pela regularidade 

formal dos ajustes. A partir daquela manifestação, observam-se as seguintes informações: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 315/316), opinou da seguinte forma: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com intimações, fl. 317. 
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VOTO DO RELATOR 

No presente caderno processual, a análise recaiu sobre os Contratos 0146/2022, 

0147/2022, 0150/2022, 0151/2022, 0152/2022, 0164/2022, 0167/2022, 0169/2022, 0170/2022, 

0171/2022, 0172/2022 e 0173/2022, bem como os Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 0146/2022 

e 0150/2022, todos decorrentes do Pregão Eletrônico 032/2021 e da Ata de Registro de Preços 007/2021, 

firmados entre a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, sob a gestão do Diretor 

Presidente, Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, para aquisição de Tubos em PVC de 

diversos diâmetros, destinados ao estoque do Almoxarifado Central, objetivando atender as requisições 

da Agência Central, Gerências Regionais e Agências Locais, no Estado da Paraíba. 

Depois de examinar a documentação pertinente, a Auditoria o considerou formalmente 

regulares os contratos e os aditivos, entendimento este que foi acompanhado pelo Parquet de Contas, 

cujo pronunciamento, a título de fundamentação, colaciona-se abaixo: 

“Conforme se extrai do Relatório Inicial, a Auditoria analisou aspectos formais de 

diversos contratos celebrados pela CAGEPA decorrentes da licitação referida e não identificou mácula 

aparente. 

Assim, opina este MPC/PB, acompanhando a conclusão da Auditoria, no sentido da 

regularidade dos contratos n° 0147/2022, 0150/2022 e seu 1º termo aditivo, 0152/2022, 0146/2022 e 

seu 1º termo aditivo, 0167/2022, 0169/2022, 0170/2022, 0171/2022, 151/2022, 0164/2022, 0172/2022 

e 0173/2022.” 

Registre-se, por oportuno, que a licitação, a ata de registro de preços, contratos e aditivo 

firmados foram julgados regulares por meio do Acórdão AC2 – TC 02283/21 (Processo TC 14734/21), 

Acórdão AC2 - TC 00961/22 (Processo TC 03060/22), Acórdão AC2 - TC 01377/22 (Processo TC 

03498/22) e Acórdão AC2 - TC 01388/22 (Processo TC 05422/22). 

Ante o exposto, em consonância com os entendimentos da Auditoria e do Ministério 

Público de Contas, VOTO pela REGULARIDADE dos Contratos 0146/2022, 0147/2022, 0150/2022, 

0151/2022, 0152/2022, 0164/2022, 0167/2022, 0169/2022, 0170/2022, 0171/2022, 0172/2022 e 

0173/2022, bem como dos Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 0146/2022 e 0150/2022, 

ENCAMINHAMENTO de cópia da decisão à Auditoria, para o exame da despesa no Processo de 

Acompanhamento da Gestão do Jurisdicionado, e DETERMINAÇÃO para anexar estes autos ao 

Processo TC 14734/21. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07953/22, referentes, nesta 

assentada, à análise dos Contratos 0146/2022, 0147/2022, 0150/2022, 0151/2022, 0152/2022, 

0164/2022, 0167/2022, 0169/2022, 0170/2022, 0171/2022, 0172/2022 e 0173/2022, bem como dos 

Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 0146/2022 e 0150/2022, todos decorrentes do Pregão 

Eletrônico 032/2021 e da Ata de Registro de Preços 007/2021, firmados entre a Companhia de Água e 

Esgotos da Paraíba - CAGEPA, sob a gestão do Diretor Presidente, Senhor MARCUS VINICIUS 

FERNANDES NEVES, para aquisição de Tubos em PVC de diversos diâmetros, destinados ao estoque 

do Almoxarifado Central, objetivando atender as requisições da Agência Central, Gerências Regionais 

e Agências Locais, no Estado da Paraíba, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) JULGAR REGULARES os Contratos 0146/2022, 0147/2022, 0150/2022, 

0151/2022, 0152/2022, 0164/2022, 0167/2022, 0169/2022, 0170/2022, 0171/2022, 0172/2022 e 

0173/2022, bem como os Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 0146/2022 e 0150/2022; 

II) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, para o exame da despesa no Processo 

de Acompanhamento da Gestão do Jurisdicionado; e 

III) DETERMINAR a anexação destes autos ao Processo TC 14734/21. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 24 de janeiro de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

24 de Janeiro de 2023 às 19:07

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

25 de Janeiro de 2023 às 10:12


